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Analisar a pertinência da adoção da teoria do risco

de desenvolvimento como excludente de

responsabilidade no que tange às empresas fabricantes

de agrotóxicos. A partir da conceituação dos riscos do

desenvolvimento, procurar-se-á demonstrar os

fundamentos contrários e a favor da utilização da

referida teoria no caso dos agrotóxicos, tendo por base

o tratamento dado quanto ao tema nas legislações

estrangeiras. Em seguida, a temática será abordada no

âmbito do ordenamento jurídico brasileiro.

Para ser aplicada a excludente de

responsabilidade decorrente dos riscos do

desenvolvimento, o produtor deve provar que, no

momento de introdução do produto no mercado (requisito

temporal), o mais avançado estado da ciência e da

técnica não seria capaz de identificar os riscos que o

cercavam (requisito técnico).

Nesse sentido, a utilização da teoria dos riscos do

desenvolvimento como excludente de responsabilidade

no atual cenário brasileiro merece extrema cautela. Isso

porque parte dos agrotóxicos autorizados a entrar no

Brasil neste ano foram banidos em outros países por seus

elevados riscos à saúde humana e ao meio ambiente.

Assim, afastado o requisito técnico que ampara exclusão

da responsabilidade do fabricante, este pode ser

responsabilizado pelo defeito do produto posto em

circulação.

Para que tal responsabilização ocorra, contudo,

faz-se necessária a prova do nexo causal entre a conduta

do fabricante e a ocorrência do dano – prova esta que,

muitas vezes, é de difícil averiguação, caracterizando-se

verdadeira prova diabólica.
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A metodologia utilizada partirá, inicialmente, de uma

análise da doutrina e da legislação pertinente a

respeito do tema, com o propósito de definir o que são

os riscos do desenvolvimento e como relacioná-los à

responsabilidade civil decorrente das empresas

fabricantes de agrotóxicos. A partir de tal suporte

teórico, terá início a pesquisa jurisprudencial no

Superior Tribunal de Justiça e nos Tribunais estaduais

para analisar a matéria sob a perspectiva do nexo de

causalidade, bem como será examinado o caso

paradigmático do herbicida Roundup, julgado nos

Estados Unidos.
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